
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA  Nº ___ / 2026. 

 

 

AO PROJETO DE LEI N° 205/2025 - LEG.  

 

 

EMENTA: Modifica a redação do art. 1º, constante no Projeto de Lei nº  205/2025 - 

Ementa: Dispõe sobre a implantação e execução do Projeto “Santa Cruz do Capibaribe 

mais segura”, com instalação de totens de monitoramento e segurança e dá outras 

providências. 

 

Onde lê-se: 

 

Art. 1º O Poder Executivo deverá a implantar, no município de Campina Grande, 
o Projeto “Santa Cruz do Capibaribe mais segura”, que consiste na instalação de 
totens de monitoramento com câmeras 360° e reconhecimento facial em pontos 
estratégicos da cidade, bem como na disponibilização de botões de pânico, com 
conexão direta ao centro integrado de comando e controle, a ser monitorado pela 
Guarda Civil Municipal. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º O Poder Executivo deverá a implantar, no município de Santa Cruz 

do Capibaribe, o Projeto “Santa Cruz do Capibaribe mais segura”, que consiste 

na instalação de totens de monitoramento com câmeras 360° e reconhecimento 

facial em pontos estratégicos da cidade, bem como na disponibilização de botões 

de pânico, com conexão direta ao centro integrado de comando e controle, a ser 

monitorado pela Guarda Civil Municipal. 

 

 

 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ ADILSON VITORINO DA SILVA 

- Vereador Autor – 
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